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TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 de setembro de 2022, às 11:00 horas, na sede social da Companhia localizada na 
Avenida Santo Amaro, 48, 1º andar, conjunto 12, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04.506-000, sede da TRUE SECURITI-
ZADORA S.A (“Companhia“). 2. CONVOCAÇÃO E QUORUM: Dispensada pelos presentes a realização de convo-
cação considerando a presença da totalidade dos diretores eleitos da Companhia. 3. MESA: Presidente: Arley Custó-
dio Fonseca Sr. Secretário: Rodrigo Vinicius dos Santos. 4. ODEM DO DIA: (a) Autorizar, em uma ou mais séries ou 
emissões, a emissão de Certifi cados de Recebíveis (“CR”) até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bi-
lhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries; (b) Autorizar, em uma ou mais séries ou emissões, a emis-
são de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) até o montante global de R$ R$ 100.000.000.000,00 (cem bi-
lhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries; (c) Autorizar, em uma ou mais séries ou emissões, a emis-
são de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bi-
lhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries; (d) Autorizar, em uma ou mais séries ou emissões, a emis-
são de Debentures, Notas Comerciais e/ou demais títulos e valores mobiliários (“Valores Mobiliários”) até o montan-
te global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries e (e) aprovar 
a dispensa de aprovação societária especifi ca, por esta diretoria, para especifi car cada emissão e séries de CR, CRI, CRA 
e Valores Mobiliários, realizadas pela Companhia, em razão dos itens (a), (b), (c) e (d) desta ordem do dia. 5. DELIBE-
RAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a reunião e, por unanimidade de votos dos presentes, foram APROVA-
DOS, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, sem quaisquer restrições ou res-
salvas: (a) autorização de emissões, em uma ou mais séries, a emissão de Certifi cados de Recebíveis (“CR”) até o mon-
tante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries; (b) auto-
rização, em uma ou mais séries, a emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) até o montante global de 
R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries; (c) autorização, em uma 
ou mais séries, a emissão de Certifi cados de Recebiveis do Agronegócio (“CRA”) até o montante global de R$ 
100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries; (d) autorização, em uma ou 
mais séries ou emissões, a emissão de Debentures, Notas Comerciais e/ou demais títulos e valores mobiliários (“Valo-
res Mobiliários”) até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas emissões de 
uma ou mais séries; e (e) aprovam a dispensa de aprovação societária especifi ca, por esta diretoria, para especifi car 
cada emissão e séries de CR, CRI, CRA e Valores Mobiliários, realizadas pela Companhia, em razão dos itens (a), (b), (c) 
e (d) desta ordem do dia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da 
presente ata, que foi lida, aprovada e assinada por todos, dela se tirando copias autenticas para os fi ns legais. Mesa: 
Fernando Cesar Brasileiro (Presidente); Rodrigo Henrique Botani (Secretário). São Paulo, 30 de setembro de 2022. Ro-
drigo Henrique Botani - Presidente da Mesa, Rodrigo Vinicius dos Santos - Secretário e Arley Custódio Fon-
seca - Diretor Presidente. JUCESP nº 622.578/22-4 em 19.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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